
 
 
 
 
 

 INDICAÇÃO Nº 034/2025 

 

 

 

INDICO – na forma regimental ao Exmo. Senhor Prefeito 

Municipal, a possibilidade de anunciar, por meio de carro de som, os 

falecimentos ocorridos no município. Anteriormente, a rádio 

comunitária anunciava e rapidamente a notícia se espalhava. Como ela 

está desativada, há falecimentos que, quando ficamos sabendo, a pessoa 

já foi enterrada, não sendo possível ir ao velório prestar homenagem e 

cumprimentar a família no momento de dor pela perda. 

 

 

JUSTIFICATIVA – A indicação se justifica pela necessidade 

de informar rapidamente a comunidade sobre falecimentos, suprindo a 

lacuna deixada pela desativação da rádio comunitária. Isso possibilita 

que mais pessoas prestem condolências e homenageiem os falecidos, 

mantendo um importante aspecto social e cultural do município. O carro 

de som garante alcance amplo e divulgação ágil. 

 

 

Marilândia do Sul, 07 de abril de 2025. 
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